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Aviso de contumácia n.º 4293/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 411/02.7PMLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido António Manuel Costa Guerreiro, filho de
Inocêncio Guerreiro e de Cremilde da Conceição Costa, natural de
Beja, Mombeja, Beja, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15
de Janeiro de 1946, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 6785545, com domicílio na Rua das Necessidades, 38, 2.º, E,
Lisboa, 1350-000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido
pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 22 de Abril de 2002,
e de um crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do
Código Penal, praticado em 22 de Abril de 2002, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 14 de Fevereiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

15 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G.
G. Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso de contumácia n.º 4294/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1411/94.4PBLSB (2272), pendente neste
Tribunal, contra a arguida Ivone Maria Garcia Estrelinha Martins,
filha de António Meco Estrelinha e de Maria Luzindra Garcia, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 17 de Março de 1953, casada,
titular do bilhete de identidade n.º 8203265, com domicílio na Rua
de Brito Capelo, 535, Bairro Palmeiras, Beira, por se encontrar
acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 31 de Dezembro de 2003, por
despacho de 11 de Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por prestação de termo de identidade e residência.

15 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Paulo Registo. —
A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Nobre.

Aviso de contumácia n.º 4295/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 8212/02.6TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Marcondes Henrique Barros Bessa,
filho de Oratildes Bessa Moreira e de Alda César Barros, de naciona-
lidade brasileira, nascido em 28 de Novembro de 1970, solteiro, ti-
tular do passaporte n.º 210147, com domicílio na Praceta de Gôa,
10, 3.º, direito, Olival de Basto, Loures, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 10 de Fevereiro de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 15 de Fevereiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

16 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 4296/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 6125/03.3TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Margarida Sofia Ramalho Pinto, filha

de José Augusto Pinto e de Gracinda do Rosário Ramalho de Olivei-
ra, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade
portuguesa, nascida em 14 de Janeiro de 1971, solteira, titular do
bilhete de identidade n.º 11865335, com domicílio na Travessa do
Fala Só, 16, São José, Lisboa, por se encontrar acusada da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 18 de Dezembro de 2002, foi a mesma declarada con-
tumaz, em 15 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

16 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 4297/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 2805/01.6JDLSB, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Ana Irina Cardoso Fernandes, filha de
Carlos Alberto Simões Coelho Fernandes e de Ana Gracinda de Jesus
Cardoso, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascida em
21 de Janeiro de 1980, solteira, com identificação fiscal
n.º 215499654, titular do bilhete de identidade n.º 12057586, com
domicílio na Avenida de Azevedo Gneco, 13, 3.º, esquerdo, Massamá,
2745 Massamá, por se encontrar acusada da prática de um crime de
abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 205.º do Código
Penal, praticado em 3 de Maio de 2001, foi a mesma declarada
contumaz, em 15 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

17 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G.
G. Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso de contumácia n.º 4298/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 282/00.8TDLSB, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Rafael André dos Santos Ribeiro, filho
de André Augusto Pífaro Ribeiro e de Maria Leonor dos Santos Pais,
natural de Lisboa, Campo Grande, Lisboa, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 11 de Julho de 1980, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 11946457, com domicílio no Largo do Cabeço da Bola,
4, 3.º, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 19 de Agosto de 1999, por despacho de 15 de Fevereiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido ter sido
notificado e prestado termo de identidade e residência.

17 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 4299/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 3/02.0ZFLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Francisco António Inácio Breguence
Júnior, filho de Domingos Francisco Inácio e de Maria Margarida
Inácio, natural de Angola, nascido em 19 de Dezembro de 1960,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16144628, com domicí-
lio na Rua Independente Futebol Clube Torreense, 7, 1.º, esquerdo,
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Torre da Marinha, 2840 Seixal, por se encontrar acusado da prática
de um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º do Código Penal, praticado em 11 de Janeiro de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de Fevereiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

18 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 4300/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 14 348/02.6TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Thelma Cação Casabal, natural das
Filipinas, nascida em 31 de Agosto de 1968, solteira, titular do pas-
saporte n.º 291958, com domicílio na Rua do Garrido, 79, 2.º, es-
querdo, Lisboa, por se encontrar acusada da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 8 de Abril de 2002, foi a mesma declarada contumaz, em 17 de
Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Proces-
so Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

18 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 4301/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 156/96.5SXLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido José Alberto Garcia Semedo, filho de Arnaldo
Martins Franco Freire e de Cândida Garcia Semedo, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascido em 3 de Outubro de 1967, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 16143210, com domicílio na Rua das Pal-
mas, monobloco 13, Quinta da Serra, 2685 Prior Velho, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de detenção ilegal de arma,
previsto e punido pelo artigo 6.º da Lei n.º 22/97, de 27 de Junho,
praticado em 24 de Novembro de 1996, por despacho de 17 de
Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
prestação de termo de identidade e residência.

18 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G.
G. Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 4302/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 220/01.0ZFLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Diego Maurício Lopez Zambrano, filho de
Mário Isac Lopez Veja e de Dolores Victória Zambrano Bastidas, de
nacionalidade equatoriana, nascido em 23 de Fevereiro de 1985,
solteiro, com domicílio em Iden Del Valle, 125, Quito, Equador, por
se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de docu-
mento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, prati-
cado em 7 de Novembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz,
em 18 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-

quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G.
G. Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso de contumácia n.º 4303/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 7970/03.5TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido André Luiz Severino, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 2 de Abril de 1976, com domicílio na
Rua da Alegria, 948, 1.º, direito, frente, habitação 2, Porto, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 5 de Junho de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Fevereiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

21 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 4304/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 220/01.0ZFLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra a arguida Dolores Victória Zambrano Bastidas, filha de
Alfredo Zambrano e de Blanca Inês Bastidas, de nacionalidade
equatoriana, nascida em 19 de Abril de 1954, casada, com domicílio
em Iden Del Valle, 53 ou 125, Quito, Equador, por se encontrar
acusada da prática de um crime de falsificação de documento, pre-
visto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 7 de
Novembro de 2001, foi a mesma declarada contumaz, em 18 de
Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Proces-
so Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G.
G. Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso de contumácia n.º 4305/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 245/98.1PZLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Miguel Ângelo Fernandes Graça, filho de Vítor
Manuel Ferreira Graça e de Áurea Costa Fernandes, natural de Santa
Maria dos Olivais, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
18 de Fevereiro de 1977, titular do bilhete de identidade
n.º 11288450, com domicílio na Praceta de Luís Camões, lote 5,
cave direita, Apelação, Sacavém, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de usurpação de funções, previsto e punido pelo
artigo 358.º do Código Penal, praticado em 1 de Junho de 1998, por
despacho de 25 de Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por detenção.

1 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, José Paulo Registo. —
A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Norte.

Aviso de contumácia n.º 4306/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1603/95.9PMLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Romeu Luís Teixeira Araújo, filho de Artur




